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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
c * .  çJLe ,

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01, DE 27 DE MAIO DE 2024

EMENTA: Dispõe sobre a criação do cargo de Coordenador Geral da Escola do Legislativo 
Municipal, no âmbito da Câmara Municipal do Paudalho, altera o anexo III da Lei Municipal 
n°. 1.113/2024 e dá outras providencias.
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QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
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